Emenda nº. 42 ao Projeto de Lei nº 22/2003 (LDO).

No Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no programa 031 – Assistência Odontológica

Inclua-se

031-02 – Ampliação, Reforma e Informatização do Centro Odontológico Dr. Cristóvão Munhoz.

Justificativa

O Centro Odontológico realiza hoje mais de 40 atendimentos diários, necessitando urgentemente ser ampliado, reformado.e informatizado.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 

CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

VEREADOR
